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CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA
MuNlctpAr DE suRUBtM, nrnnvÉs
DA SECERTARIA DE
lorulrutsrnaçÃo E A EMeREsA F p
CONSUTTORIA A GESTAO
MUNICIPAL EIRELI - ME.

cúsuuq PRI MEIRA - DO REGIM E JURrDtco

A prestação de serviços, objeto do presente contrato, plenamente vinculado ao
Edital da Licitação e à proposta apresentada pera contratada quando do momento da
licitação, rege-se pela lei Federal n.g.666 de 2.1 dejunho de 1993, por suas cláusulas e
pelos preceitos de Direito púbrico, apricando-se rhe, supretivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e Disposiçôes de Direito privado.

contrato de prestação de serviços que firmam, como CONTRATANTE, oMuNlcípro DE suRuBrM, pessoa jurídicá de àireito pJútico interno, inscrito no cNpjsob o n.o 11.361.862/0001-66, com sede na Rua João Batista, n.og., Centro, nesta cidade,neste ato representado Iegarmente por se secretário de Administração, o sr.Arquimedes Franklin de Lima Neto, brasileiro, casado, portador do RG no 5.964.043

'SP/PE, 
e do cpF no 033.901.354-70, residentê e domiciriado no Município, através dasecretaria de controre rnterno, neste ato representada por seu secretário, o sr. AntônioGildácio Barbosa Batista, e, de outro lado, como iOrufmfnOn, a empresa F pcoNsu[ToRtA A GEsrAo MUNlcrpAL ETRELI - ME inscrita no cNpJ sob o n.o26.863.059/0001-05, com sede na Rua euinze de Novembro, 57, centro, Bezerros/pE _

:fl:_s::9!9-000, neste aro representada peto seu titutar, o Sr. ANDRÉ rrripe pÁrãoin
IAURENTINO, brasireiro, casado, empresário, inscrito no CpFlMF sob o no 075.930.604-
46, CNH no M45504g247 - DETRAN/PE, residente e domiciriado na Rua vereador AgenorDias,04, Centro, Bezerros/pE, de acordo com o pROCESSO ADMINISTRATIVO no0023/2017, modaridade coNVrrE No oo5/20r7, nos termos da Lei 8.666, de 2.r dejunho de 1993 e respectivas arterações, arém das demais normais ,egais pertinentes.
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Constitui objeto do presente acordo a contratação de empresa para prestação de
serviços de Assessoria e consurtoria em controre rnterno para apoiar e monitorar as

ações administrativas no Município de Surubim, conforme Termo de Referência, Anexo
lll do Edital supramencionado, os quais integram este contrato independentemente de
transcrição.

cú

c USU SEGU DA- DO OBJ o

USULA TERCEIRA -DOP
O prazo do contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da sua

assinatura, podendo ser prorrogado desde que observado o disposto no art. 57 da rei no

8.666/93 e demais normas legais pertinentes.

cú SULA O ARTA- PRE EDAF RMA DE PAGAM NTO

Como contraprestação a prestação de serviços, objeto deste acordo, o
Contratantê pagará à Contratada o valor mensal de R$ 5.500,00 (cinco mil e
quinhentos reais), perfazendo um valor global de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil
reais).

§1" o Município de Surubim efetuará o pagamento das faturas referentes à prestação

dos serviços objeto deste Contrato em até 30 (trinta) dias consecutivos,

t
cúusULA QUíNTA - DOS RECURSOS FINA tRos

a\

a contar da entrada das mesmas no protocolo da secretaria de Finanças, sita à Rua João

Batista, n'80, Centro, Surubim/pE.

§2"- ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor

devido, pela variação acumulada do índice Geral de preços - Disponibilidade lnterna

(lGP-Dl), publicado pela Fundação Getúlio Vargas.
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Os recursos alocados para a realização do objeto do
presente contrato são oriundos da seguinte rubrica orçamentária:

Unidade Gestora: 02 - poder Executivo
órgão Orçamentário:02 01 - prefeitura Municipal de Surubim
Unidade Orçamentária: 02 Ol 01 - Administração Superior
Função: 4 Administração
SubFunção: 04 '124 - Controle lnterno
Programa: 04 124 0402 - programa Municipal de Controle lnterno
Ação: 04 124 0402 0246 000 - Manutenção de orgão central de controle rnterno
Dotação: 055 - 3.3.90.35.00 0.01 .00 - Serviços de Consultoria
Fonte de Recursos: 000 - Recurso próprio

cúus ULA SEXTA. DAS ALTE oEs

As alterações, porventura necessárias ao Íiel cumprimento deste contrato, serão

efetivadas na forma e condições do art.65 da Lei no g.666/93, formalizadas previamente

através de Termo Aditivo, devidamente homologado que passará a integrar este contrato

para todos os fins legais.

USU .D RR SDA TAN

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Surubim as

prerrogativas constantes dos arts. 58, 77 e seguintes da Lei g.666/93, as quais são

reconhecidas pela Contratada.

cúus ULA OITAVA- DAS OBRIGAC ES DA CO TADA

Sem prejuízo das obrigaçôes constantes na Lei g.666/93 caberá, ainda, à

Contratada:

l- Utilizar técnico condizente com o serviço de assessoria a ser prestado,

utilizando-se de todos os esforços para a sua consecução.

ll - Utilizar todo o seu corpo técnico para realização de pesquisa e

desenvolvimento na área assessorada, bem como para a solução e prevenção de

\V
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eventuais problemas.
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lll - Realizar uma visita por semana, de acordo com a
conveniência da Administração Municipar, podendo ser requeridas visitas adicionas,
quando necessárias, para a sorução de questões rerativas ao objeto deste contrâto.

lV - Prestar orientação técnica e treinar servidores públicos municipais para
conhecimento e rearização de monitoramento de programas de trabarho e ações de

o, icr
.Folv

governo;

V - Orientar e acompanhar os limites e condições para realização de
operaçôes de crédito;

Vl - Monitoramento da despesa com pessoal de forma mensal, elaborada
através de planilha individual ou por relatório;

Vll - Orientar o acompanhamento das aplicaçôes de recursos de impostos e

transferências em educação e saúde, bem como auxiliar a concepção de soluções para

atendimento aos índices constitu cionais;

Vlll - Apoiar a gestão púbrica municipar na sistematização e padronização dos
seus procedimentos e rotinas operacionais, em especiar no que tange à identificação
e avaliação dos pontos de controle;

lX - Elaborar e executar métodos de controre e avariação de desempenho, por
meio de planilhas, gráficos e outros instrumentos de mensuração;

X - Elaborar e apresentar à secretaria controle rnterno um prano de Trabarho

detalhado das atividades a serem desenvolvidas;

Xl - Realizar atendimento por e-mail, on-line e telefone.

xll - A responsabiridade por encargos trabarhistas, previdenciários, Fiscais,

comerciais e civis decorrentes da execução do presente contrato, nos termos do art.71,
da Lei 8.666/93. 
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Prefeitura Municipal de Suru

Xlll - Nos termos do art.70 da lei g.666/93, a Contratada
é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua curpa ou doro na execução do contrato, não excruindo ou reduzindo

essa responsa bilidade à Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

§1'- É expressamente vedada à contratada a subcontratação no todo ou em parte do
objeto do presente contrato.

§2'- obriga-se a contratada a manter-se, durante toda a execução do presente

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as

condições de habilitação exigidas na ocasião da licitação.

CúUSULA NoNA - DA REscIsÃo CoNTRATUAL

O presênte contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuLo

do disposto no art. 78, da rei n' 8.666/93, com as arterações introduzidas por leis

posteriores:

l- Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto

contratado, bem como variação de interesse, nos termos do art. 5g, ll c/c arl.7g,

I, da lei 8.666/93. Não sendo permitida esta à contratada, por tratar-se de preceito de

ordem pública, em que se observa o interesse púbrico, e atribuíver, tão somente ao Ente

Federativo.

ll - Por ambas as partes: a) na ocorrência de caso foÉuito ou forca maior.

regularmente comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do contrato.

§1' - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a xl, art. 7g da

lei N' 8.666/93 e demais normas legais pertenteis, terá a contratada direito,

exclusivamente, ao pagamento do(s) valo(es) do(s) serviço(s) corretamente executado(s)

1e aceito(s)
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Prefeitura Municipal de Sur

§ 2- . euando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll,
art' 78 da rei g'666/g3 e demais normas regais pertinentes, sem que haja curpa da
contratada' será esta ressarcida dos prejuâos regurarmente comprovados que houver
sofrido' tendo ainda direito aos pagamentos devidos pera execução do contrato até a
data da rescisão.

§3' - A contratada reconhece o direito do contratante de pararisar a quarquer tempo ou
suspender a execução dos serviços, mediante o pagamento único e excrusivo dos

cúUsULA DÉcIMA. DAs PENALIDADES

Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar_se-ão à Contratada as
seguintes penalidades.

| - Multa moratória diária de 0,5% (cinco décimos por cento) do varor grobar do contrato
pelo não cumprimento dos prazos fixados no Edital, ou pelo inadimplemento de
qualquer obrigação contratuar, assegurada ampra defesa, devendo o varor da murta ser
recolhido à Tesouraria da secretaria de Finanças do Município de Surubim, no prazo de
03(três) dias, a contar da data da notificação da penaridade, sem prejuízo de quarquer
outra cominação prevista no Editar, neste instrumento contratuar ou na rei n. g666193 e
demais normas legais pertinentes, por dia de atraso na execução do objeto contratado.
ll - Em caso de rescisão contratuar, por curpa ou doro da contratada, será apricada à
mesma, sem prejuízo da responsabiridade civir e criminar que couber, multa de 2070 (vinte
por cento) sobre o valor do contrato, independentemente das penaridades previstas em
lei.
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Municipal de Surubim.

tY,l

try

trabalhos já executados.

lll - Em quarquer dos casos mencionados anteriormente, a contratada poderá
sofrer as penalidades previstas no inciso fl, seguida da comunicação à Administração
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Prefeitura Municipal de Sur m

§1"- lndependentemente da cobrança de multas, pela
inexecução total ou parciar do contrato, poderão ainda ser apricadas à contratada as
seguintes sançóes, garantida, em qualquer caso, a ampla e prévia defesa:

a) Advertência por escrito;

b) Suspensão temporária de participação em ricitações e impedimento de contratar
com a Contratãntê, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. g7 inc. rV da Lei Federar n.
8.666/93 e demais normas legais pertinentes.

§2' - Qualquer contestação sobre a apricação de murtas deverá ser feita por escrito.
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U D MA M PUB ID

Conforme disposto no art., 61, parágrafo único, da lei g.666/93, a publicação do
presente instrumento será efetuada em extrato, no rocar de costume, até o 5" (quinto)
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data, correndo à conta do Município de Surubim a respectiva despesa.

D A UN RO s ES Ats
Nos termos do §3. do art. 55 da lei g.666/93, no ato da liquidação da despesa, os

serviços de contabiridade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e

fiscalização de tributos da união, Estado ou Município, as características e os valores
pagos, tudo em conformidade com o disposto no art.63 da rei 4.320, de 17 de março de
1964.

Sob o pálio do art. 55, §2" da lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de
surubim - PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da
execução do presente Contrato.
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Prefeitura Municipal de Surubim

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias
de igual teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também
assrnam

Testemunhas:

Secretaria de Administraçã es Franklin de Lima Neto

Surubim/PE, 10 de março de 2017

MUNICíPIO RUBIM

CONT TA

UNICí PIO DE SURUBIM
Secretaria de Controle lnterno - Antônio Gildácio Barbosa Batista

CONTRATANTE

4 zzl

Nome
CPFIMFI

F P CONSULTO A A GESTAO MUNICIPAT EIRETI - ME
André Filipe Patriota Laurentino

CONTRATADA

Nome
CPF/MFz
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